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A DIRETORIA LEGISLATIVA

Solicito a reconsideracao da restituicdo do Projeto de Lei n® 006/2026, pois a alegacao de
redundancia com o art. 36 da Lei n° 2.915/94 néo procede. O referido artigo impde a
obrigagéo genérica de limpeza, enquanto o PL 006/2026 especifica e operacionaliza essa
obrigacéo, tornando-a mais clara e aplicavel.

O projeto define com precisé@o o que caracteriza a infracéo, detalhando situa¢cées como mato
alto e proliferacao de vetores, pontos tratados de forma genérica na legislacéo atual. Além
disso, estabelece penalidade objetiva (multa) e disciplina de maneira clara o procedimento
de notificacdo e a execucédo subsidiaria com multa agravada, conferindo maior seguranca
juridica e efetividade a fiscalizacdo, aspectos nao tratados com a mesma precisao nos
dispositivos vigentes.

Assim, ndo ha redundancia, mas aprimoramento necessario para fortalecer a aplicacéo da
lei e a gestdo da limpeza urbana. Diante disso, solicito a reconsideracdo da decisdo e a
regular tramitacdo do Projeto de Lei.

Em 7 de abril de 2026

Thays Pimentel dos Santos
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